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COMISSÃO GERAL DE PARECERES 

 

Parecer n.º: 047/2020 
Processo n.º: 130 – PL 018/2020 
Assunto: Subsídio 
 

P A R E C E R 
 

 
O Projeto de Lei n.º 018/2020, de autoria da Mesa Diretora, dispõe 

sobre a fixação do subsídio dos Vereadores do Município de Montenegro para a 
Legislatura 2021/2024. 

A exposição de motivos ressalta que a Constituição Federal, em seu 
artigo 29, inciso VI, determina a fixação do subsídio dos Vereadores “pelas 
respectivas Câmaras Municipais em cada legislatura para a subsequente”, e que a Lei 
Orgânica Municipal, em seu artigo 17, estabelece que a sua fixação deve se dar “em 
data anterior à realização das eleições municipais”. Por fim, salienta que o valor 
fixado para o subsídio dos Vereadores é o mesmo que atualmente está em vigor. 

Analisada a matéria, os membros da CGP, por unanimidade dos 
presentes, deliberaram recomendar a sua aprovação.  

É o parecer. 
 
Sala de Reuniões Janete Maria Hörlle Zirbes, 25 de agosto de 2020.  
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